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A única proposta global de alteração dos estatutos do SNTCT apresentada dentro do prazo 
previsto, foi a que foi apresentada pelo Secretariado Nacional e aprovada por unanimidade no 
Conselho Nacional do SNTCT. 

Amanhã, dia 7 de Setembro, essa proposta será divulgada aos associados do SNTCT, pela 
Mesa do Plenário Nacional, através de comunicado e colocada na página do SNTCT na 
Internet. 

A partir do dia 8 de Setembro de 2006, e DURANTE UM PERÍODO DE TRÊS SEMANAS, 
PODEM SER APRESENTADAS PROPOSTAS DE ALTERAÇÃO NA ESPECIALIDADE, nos 
termos previstos no Regulamento aprovado no Plenário Nacional do SNTCT, regulamento este 
já divulgado em comunicado. 

As propostas poderão ser apresentadas até ao dia 29 DE SETEMBRO DE 2006, dirigidas à 
Mesa do Plenário Nacional e enviadas para a sede do SNTCT. 
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